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Vereadora: Mariely Pereira Moreira

Indicação N.°063/2022

A vereadora supracitada, com assento nesta casa de leis, vem com o devido 

respeito e na forma regimental, requerer de vossa Excelência o envio da Indicação 

ao Senhor Prefeito Municipal solicitando as seguintes medidas administrativas:

1o Requer que o transporte escolar de São José que traz os alunos para estudar no 

período noturno na UCP em Pitanga, assim como no colégio Anchieta aqui de santa 

Maria do oeste, faça como desembarque a frente do colégio e o retorno no mesmo 

ponto.

JUSTIFICATIVA: Os alunos que estudam no período da noite no colégio Anchieta, 

vem com o mesmo ônibus que traz os alunos que vão para faculdades em Pitanga. 

Os mesmos ficam no trevo e precisam subir apé até o colégio e fazem o mesmo 

percurso para ir embora. Visto que o ônibus é transporte escolar e na localidade de 

São José não existe o ensino médio noturno, solicito que esse alunos sejam trazidos 

todos os dias até o colégio, assim como sendo apanhados em frente ao mesmo para 

o retorno.

Nestes termos, pede deferimento.

Santa Maria do Oeste, 19 de Outubro de 2022
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